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A CÂMARA MUNICIPAL DE ÊZO PAULO .. decre

Art.12 - Fica	 determinad
obrigatária de caixas receptoras de corresp nd
edificaç ges residenciais, 'comerciais, in
serviços existentes no Município de S"ão Paulo.

pc1563 -5

eirr~ 16 - PAR' '
16-0696/1996,

PARECER CONJUNTO N2 /96 DAS COMISSaES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÂ"O E JUSTIÇA; POLíTICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO AMBIENTE; E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI
H2 1563/95.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador
Gilson Barreto, que visa obrigar a instalaç"ão de Caixas
Receptoras de Correspondências em todas as edificaçOes
existentes no Município de S'ão Paulo.
A propositura encontra seu fundamento legal n6 art.13,
incisos I e XX, da Lei Orgânica do Município.
PELA LEGALIDADE.
Acrescente-se que, apesar de se tratar de . projeto de lei
esparsa, seu contelldo é matéria do. Cádigo de Obras e
Edificaç ges devendo sua aprovaç7ko ser feita nos termos do
art.41, inciso VII, da Lei Orgânica do Municípios
Quanto ao mérito, a Comisso . de Política Urbana,
Metropolitana e Meio Ambiente entende que o projeto é
oportuno e conveniente visto que propge racionalizar a
entrega de correspondência em todos os edifícios .do
Município sem os habituais contratempos encontrados pelos
carteiros que levam tantas vezes ao extravio de mensagens e
documentos importantes.
FAVOR4VEL, portanto, o parecer. ,
Quanto ao aspecto financeiro, a Comissao de Finanças e
Orçamento nada tem a opor ao projeto, tendo em vista que as
despesas decorrentes de sua execu4o correr"ão por conta . das
verbas orçamentárias práprias, suplementadas se necessário.
Assim sendo, seu parecer é FAVOR4VEL ao projeto.
Entretanto, tendo em vista a melhor técnica legislativa, as,
Comissges Reunidas prop gem o seguinte substitutivo: .

SUBSTITUTIVO N2 /96 AO PROJETO DE LEI H2 1563/95.

§1.2 - As edificaç ges já existentes /e . em
situaç7ío regular ter2o o prazo de 12 ' (doze) meses, a 'contar
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da publicaç'ão desta lei, para o atendimehto ao disposto .no
"caput" deste artigo.

•

§22 - A ausência da instalaç'ão de caixa
receptora de correspondência nas novas edificaç ges impedirá
a regularizaç'ão . do im6vel, sendó que a liberaço do
respectivo alvará de funcionamento e/ou a entrega *dó
"habite-se" s6 será possível através _da comprovaç'ão da
instalaç'ão do acess6rio obrigatário a que 'se refere o art.12
desta lei.	 •

Art.22 - O desatendimento ao • disposto na
presente lei implicará, além da sanç'ão a que se refere o
artigo anterior, em multa anual de 500 (quinhentas)UFIR's -
Unidades Fiscais de Referência, enquanto perdurar a
infraç7ío.

Art.32 - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a , contar da data
de sua publicaço.

Art.42 - As despesas decorrentes da execuç'ão

N	 mda presente lei correr	 d'ão por conta a verbas 'orçaentárias,
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art.52 - Esta lei entrará eXvigor na data de
sua publicaç'ão, revogadas as disposiç ges em contrário.

Sala das Comiss ges Reunidas, ,i0/0‘d'fi7A"




